
PORTARIA Nº 2.542/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°  33.599/2024, tendo em vista o que
consta no processo nº 88092/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs 1001, 1002, 1003 e 1004, datadas de 27 de novembro de
2024,  em anexo,  exarada pelo Conselho Municipal de Assistência
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de novembro de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003300330030003700340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1001, de 27 de novembro de 2024 
 

APROVA A CONTINUIDADE DO 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE OU 
ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E/OU 
DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL ABAIXO NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 
COMASCI  

  
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim - 
COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 27 de 
novembro de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 
Considerando que a inscrição da entidade ou organização de assistência social e/ou do 
serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial no COMASCI é a autorização de 
funcionamento no âmbito municipal, de acordo com a Política Nacional de Assistência 
Social; 
 
Considerando que a entidade ou organização de assistência social e/ou do serviço, 
programa, projeto e benefício socioassistencial apresentou o Plano de Ação do corrente 
ano e o Relatório das Atividades do ano anterior que evidencia o cumprimento do Plano 
de Ação apresentado, destacando informações sobre o público atendido e o recurso 
utilizado para sua execução; 
 
Considerando que a oferta de atendimento, assessoramento e defesa de garantia de 
direitos estão em conformidade com as normativas nacional, estadual e municipal. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Aprovar a continuidade do funcionamento da entidade ou organização de 
assistência social e/ou do serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial abaixo 
como regular, no Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 
– COMASCI. 
 

 Instituto de Gestão Social do Terceiro Setor - IGES  
 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 1002, de 27 de novembro de 2024 
 

 
 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 069/2023 DO 
INSTITUTO NOSSA SENHORA DA PENHA 
 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim - 
COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 27 de 
novembro de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim.  
 
Considerando que o recurso foi utilizado dentro do previsto no Plano de Trabalho, 
conforme a Resolução COMASCI Nº 849, de 2 de março de 2023, de modo 
ininterrupto, a fim de assegurar o atendimento aos usuários do SCFV com qualidade.  

 
 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas, do Termo de Fomento nº 069/2023, do 
Instituto Nossa Senhora da Penha, celebrado junto à SETADES – Secretaria do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 9.998,56 (Nove mil 
novecentos e noventa e oito reais e cinqüenta e seis centavos) executados com o 
pagamento de despesas de água, luz, telefone e oficineiro de panificação. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 1003, de 27 de novembro de 2024 
 

 
 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2022 DO 
LAR JOÃO XXIII 
 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim - 
COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 27 de 
novembro de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim.  
 
Considerando que o recurso foi utilizado dentro do previsto no Plano de Trabalho, 
conforme a Resolução COMASCI Nº 812, de 18 de julho de 2022, de modo 
ininterrupto, a fim de assegurar o atendimento aos idosos acolhidos com qualidade.  

 
   
 

 
RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas, do Termo de Colaboração nº 017/2022, do Lar 
João XXIII, celebrado junto à PMCI – Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) executados com o pagamento de 
despesas de água, luz, gás, telefone e equipe encarregada. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 1004, de 27 de novembro de 2024 
 

 
 
APROVA O APOSTIAMENTO SOLICITADO 
PELO GAPCCI PARA ALTERAÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO SEM MEXER NO VALOR 
GLOBAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
013/2024 CELEBRADO JUNTO À PMCI 
 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim - 
COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 27 de 
novembro de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim.  
 
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pelo COMASCI, conforme 
Resolução 968, de 30 de abril de 2024, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais) que seriam utilizados para pagamento de Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, Pessoal referenciado pela NOB/SUAS/RH e Materiais de 
consumo. 
 

   
 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Aprovar o Apostilamento para alteração do Plano de Trabalho, sem mexer no 
valor global do Termo de Colaboração nº 013/2024, do Grupo de Apoio aos Portadores 
de Câncer de Cachoeiro de Itapemirim, celebrado junto à PMCI – Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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